
Presidência da República
Gabinete de Segurança Ins�tucional

Agência Brasileira de Inteligência

TERMO DE REFERÊNCIA

 (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA)

PREGÃO Nº 39/2021

(Processo Administra�vo n.° 00091.015743/2020-64)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns con�nuados
de limpeza/lavagem ecológica  de veículos, sem locação de mão de obra, para  a  frota  da Agência
Brasileira  de  Inteligência  (ABIN),  no  complexo  da  SEDE,  localizado  em  Brasília-DF,  conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

Grupo
1

Item
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
Iden�ficação

CATSER

Unidade
de

Medida
Quan�dade

Valor
Unitário

Es�mado

Valor Total
Es�mado

1
Lavagem Simples - Veículo

Passeio (Hatch/Sedan)

13544

Unidade 1.576 R$ 36,40
R$

57.366,40

2
Lavagem Completa - Veículo

Passeio (Hatch/Sedan)
Unidade 44 R$ 110,10

R$
4.844,40

3
Lavagem Simples -

Motocicleta
Unidade 144 R$ 26,82

R$
3.862,08

4
Lavagem Simples -

U�litários (Pick-Up/SUV
/Furgão Leve)

Unidade 57 R$ 50,09
R$

2.855,13

5
Lavagem Completa -

U�litários (Pick-Up/SUV
/Furgão Leve)

Unidade 7 R$ 120,11 R$ 840,77

6
Lavagem Simples -

Van/Minibus
Unidade 48 R$ 78,54

R$
3.769,92

7
Lavagem Completa -

Van/Minibus
Unidade 6 R$ 202,48

R$
1.214,88

8
Lavagem Simples - Veículos

Grandes
(Ônibus/Caminhão/Trator)

Unidade 6 R$ 180,00
R$

1.080,00

9
Lavagem Completa -

Veículos Grandes
(Ônibus/Caminhão/Trator)

Unidade 6 R$ 326,67
R$

1.960,02

TOTAIS Unidade 1.894 -
R$

77.793,60

1.2. O  objeto  da  licitação  tem  a  natureza  de  serviço  comum  con�nuados  de
limpeza/lavagem ecológica e higienização, sem locação de mão de obra, para a frota de veículos da
ABIN, no complexo da SEDE, localizado em Brasília-DF.
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1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.3.1. O fracionamento do objeto em mais de um grupo poderia resultar em fracasso de um
ou mais itens, frustrando o atendimento de toda a demanda do órgão. Ainda, a prestação de serviços
de lavagem de veículos por mais de uma empresa prejudicaria a u�lização do espaço des�nado a
estes serviços na ABIN, inviabilizando a contratação.

1.4. A presente contratação  adotará  como  regime de execução  a  empreitada  por preço
unitário.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Jus�fica�va  e  obje�vo  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A  descrição  da  solução  como  um  todo,  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter con�nuado sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva,  a ser contratado mediante licitação,  na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,
de 21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  emprega�cio  entre  os  empregados  da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Lavagem ecológica e higienização da frota de veículos com periodicidade determinada
pela fiscalização do serviço, conforme o uso de cada �po de veículo e as quan�dades previstas neste
Termo de Referência;

5.1.2. As despesas rela�vas ao consumo de  água e energia elétrica serão de responsabilidade
da CONTRATANTE.

5.1.3. A área de execução do objeto desta contratação é o espaço segregado para lavagem e
higienização dos veículos da ABIN-SEDE, localizada no bloco S.

5.1.4. Para  a  realização  do  serviço  nas  dependências  da  sede  da  Agência  Brasileira  de
Inteligência,  a  empresa  CONTRATADA  deverá  apresentar  todos  os  equipamentos  e  insumos
necessários para a execução do objeto, disponibilizando sempre que recebida a Ordem de Serviço
(OS) - Apêndice I, pessoal treinado e devidamente equipado no local  definido para a execução do
serviço

5.1.5. Cumprimento diário das ordens de serviço e dos prazos fixados neste documento.

5.2. O serviço possui natureza con�nuada.

5.3. Devem ser seguidas as prá�cas de sustentabilidade:

5.3.1. Aplicação de método ecológico, com u�lização mínima de água;
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5.3.2. Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de
acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes;

5.3.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários à
execução de serviços e fiscalizar seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora n.º
6 do MTE;

5.3.4. Não  possuir  inscrição  no  cadastro  de  empregadores  flagrados  explorando
trabalhadores  em  condições  análogas  às  de  escravo,  ins�tuído  pela  Portaria  Interministerial
MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016;

5.3.5. Não ter sido condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis de
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infan�l e ao trabalho escravo, em afronta
à  previsão  aos ar�gos 1°  e  170 da  Cons�tuição  Federal  de  1988; do  ar�go  149 do  Código  Penal
Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das
Convenções da OIT nºs 29 e 105.

5.3.6. U�lizar produtos que sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material atóxico e
biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 e que não contenham substâncias perigosas
em  concentração  acima  das  recomendadas,  tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (PB),  cromo
hexavalente (Cr(VI), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs);

5.3.7. U�lizar produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações determinadas pela ANVISA;

5.3.8. U�lizar produtos de boa qualidade;

5.3.9. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;

5.3.10. Observar  a  Resolução  CONAMA  n°  20,  de  7  de  dezembro  de  1994,  quanto  aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento.

5.3.11. Adotar  boas  prá�cas  de  o�mização  de  recursos/redução  de  desperdícios/  menor
poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico- poluentes;

b) Subs�tuição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) Treinamento/  capacitação  periódicos  dos  empregados  sobre  boas  prá�cas  de
redução de desperdícios/poluição;

d) Adotar as prá�cas de sustentabilidade na execução dos serviços,  quando couber,
todas de acordo com o art.  6º da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 1,  de 19 de
janeiro de 2010.

5.4. A CONTRATADA deverá efetuar a limpeza e manutenção da caixa coletora localizada
nos postos de lavagem da sede da CONTRATANTE, conforme item 10.4.

5.5. Declaração  do  licitante de que tem pleno  conhecimento  das condições necessárias
para a prestação do serviço.

5.6. Declaração  comprobatória  da  vistoria  efetuada,  conforme  Termo  de  Vistoria  -
APÊNDICE (0387190), ou Declaração de Opção pela Não Realização de Vistoria, conforme - APÊNDICE
(0387191).

5.7. As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste TR.

5.8. Além dos pontos acima,  o  adjudicatário  deverá  apresentar declaração  de  que  tem
pleno  conhecimento  das  condições necessárias para  a  prestação  do  serviço  como  requisito  para
celebração do contrato.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
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6.1. Os  critérios  de  sustentabilidade  são  aqueles  previstos  nos  itens  5.3,  do  campo
"Requisitos da Contratação", e 12.24 e 12.25, do campo "Obrigações da Contratada" deste Termo de
Referência, como requisitos previstos em lei especial.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Para  o  correto  dimensionamento  e  elaboração  de sua  proposta,  o  licitante  poderá
realizar  vistoria  nas  instalações  do  local  de  execução  dos  serviços,  acompanhado  por  servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h00 às 12h00 e 14h00 às 17h00.

7.2. O  prazo  para  vistoria  iniciar-se-á  no  dia  ú�l  seguinte  ao  da  publicação  do  Edital,
estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para  a  vistoria,  o  licitante  ou  o  seu  representante  legal  deverá  estar  devidamente
iden�ficado,  apresentando  documento  de  iden�dade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.2.2. A vistoria deverá ser previamente agendada com a Divisão de Transporte e Oficina, por
meio  dos  telefones  (61)  3445-8827  ou  (61)  3445-9649,  e,  ainda,  registrada  por  e-mail:
dal.divtrof@abin.gov.br.

7.2.2.1. Para  agendamento,  além  das  informações  da  empresa,  deverão  ser  fornecidos  os
seguintes dados de todos os visitantes: nome completo, RG e CPF.

7.3. A vistoria servirá para dar conhecimento detalhado ao licitante de todas as condições e
peculiaridades inerentes à  prestação do serviço  e dar condições de avaliar in loco  o  seu  grau  de
complexidade.  Na  ocasião,  deverão  ser  sanadas  as  dúvidas  técnicas  porventura  existentes,  não
cabendo qualquer alegação posterior da existência  de impedimentos para  a  perfeita  execução do
objeto, amparada no desconhecimento das instalações ou do local onde serão realizados os serviços.

7.4. Caso a licitante opte pela realização da vistoria, deverá, para tanto, visar a declaração
comprobatória  da  vistoria  efetuada, de acordo com o modelo  de termo de vistoria  do APÊNDICE
(0387190).  Do  mesmo modo, na hipótese da não realização da  vistoria, deverá  a  licitante visar o
modelo de declaração constante do APÊNDICE (0387191).

7.5. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue
CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compa�vel de reprodução, contendo as informações rela�vas
ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

7.6. A  não  realização  da  vistoria,  quando  faculta�va,  não  poderá  embasar  posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais  da  prestação  dos  serviços,  devendo  a  licitante  vencedora  assumir  os  ônus  dos  serviços
decorrentes.

7.7. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Os serviços de que tratam o presente Termo de Referência  deverão  ser executados
conforme  padrões  técnicos  específicos,  não  eximindo  a  CONTRATADA  da  responsabilidade  da
execução de outras a�vidades a�nentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da CONTRATANTE.

8.1.2. A solicitação do serviço será  feita pelo fiscal  do contrato ou pessoa autorizada pela
CONTRATANTE.

8.1.3. Os  serviços  deverão  ser  executados  pela  CONTRATADA,  com  seus  produtos  e
equipamentos próprios, mediante apresentação de Ordem de Serviço (OS), constante no APÊNDICE
(0387186) deste termo, emi�da e devidamente assinada pelo fiscal  do contrato ou outro servidor
designado pela CONTRATANTE.
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8.1.4. O fechamento da Ordem de Serviço se dará com o preenchimento dos campos próprios
des�nados  aos  usuários  ou  a  servidor  designado  pela  CONTRATANTE  para  verificar  a  efe�va
realização dos serviços, com a aprovação e assinatura do Fiscal do Contrato e com a assinatura do
preposto da Contratada.

8.1.5. Os serviços de lavagem ecológica serão realizados diariamente, nos espaços des�nados
a lavagem de veículos da sede da ABIN, localizada no SPO Área 05, Quadra 01, Asa Sul, Brasília-DF, no
horário compreendido entre 07h00 e 12h00, de segunda à sexta-feira.

8.1.6. Excepcionalmente,  de  acordo  com  as  necessidades  da  CONTRATANTE,  em  dias  e
horários comerciais,  mediante  requisição  enviada  por representantes da  Divisão  de  Transporte  e
Oficina, para o e-mail da CONTRATADA, indicando a marca e modelo do veículo, placa, especificação
do serviço, bem como horário de início da realização da prestação do serviço, poderá ser realizada a
lavagem dos veículos em dependências dis�ntas das descritas no item 8.1.5.

8.1.6.1. Nos  casos  excepcionais,  os  veículos  serão  conduzidos  às  dependências  da
CONTRATADA por servidores autorizados pela  CONTRATANTE, que assinarão no local  a  Ordem de
Serviço.

8.1.6.2. Nos  casos  em  tela,  adequando  o  encaminhamento  dos  veículos  às  necessidades
operacionais da ABIN, além de proporcionar um gasto racional de combus�vel, o local da prestação
dos  referidos  serviços  excepcionais  deverá  estar  localizado  na  área  compreendida  na  região
administra�va de Brasília – RA I.

8.1.7. Eventualmente, poderá  ser solicitada  lavagem de veículos em horários diversos aos
descritos no item 8.1.5.

8.1.7.1. Nesses  casos,  a  CONTRATANTE  deverá  informar  à  CONTRATADA  com  antecedência
mínima de 1 (uma) hora, devendo a CONTRATADA estar disponível no local de execução do serviço
para atendimento da solicitação de lavagem no horário determinado.

8.1.8. O quan�ta�vo de funcionários, insumos e equipamentos deverão ser suficientes para
atender às demandas da ABIN, podendo ser executadas até 2 (duas) lavagens simultaneamente.

8.1.9. A  CONTRATADA  deverá  credenciar,  junto  à  CONTRATANTE,  funcionário(s)  que
atenderá(ão)  às  requisições  dos  serviços  e  receberá(ão)  as  instruções  dos  responsáveis  pelo
gerenciamento e fiscalização, bem como prestará(ão) às autoridades competentes as informações e
assistência necessárias ao bom cumprimento de suas funções durante a execução contratual, os quais
deverão estar devidamente iden�ficados por meio de crachá;

8.1.10. Deverão  ser  informados  com  antecedência  mínima  de  1  (um)  dia  ú�l  os  nomes
completos,  RG e CPF dos funcionários que ficarão responsáveis pelo  serviço  realizado dentro  das
dependências da ABIN.

8.1.11. Para a perfeita prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá u�lizar os equipamentos,
ferramentas e materiais como soluções detergentes, silicones aroma�zados para limpeza interna e de
painéis, desengraxantes, limpa vidros e pneus, “pre�nho”, nas quan�dades e qualidades suficientes,
responsabilizando-se  pela  guarda  dos  mesmos.  Caso  a  CONTRATADA  considere  conveniente,  os
equipamentos, ferramentas e materiais poderão ser guardados no local da prestação dos serviços.

8.1.12. Os funcionários da CONTRATADA deverão:

a) Manter sempre limpos e arrumados todos os equipamentos e materiais de uso no
serviço de limpeza dos veículos;

b) Manter o box de lavagem sempre limpo e arrumado;

c) Fazer a  vistoria  dos veículos no momento do recebimento para  a  execução da
lavagem;

d) Anotar e  comunicar ao  Fiscal  do  Contrato  toda  e  qualquer anormalidade em
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veículos ou no box de lavagem;

e) Durante toda a execução dos serviços, os funcionários da empresa deverão estar
uniformizados,  devidamente  iden�ficados,  u�lizando  os  EPI´s  necessários  para  a
segurança no desempenho das tarefas.

f) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas
da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

g) Os serviços serão recebidos tácita e defini�vamente no prazo de 02 (dois) dias
úteis,  contados  do  recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e
quan�dade do serviço executado e materiais empregados.

h) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

i) O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

j) Os prazos para realização dos serviços de limpeza dos veículos da CONTRATANTE
serão  de  até  45  (quarenta  e  cinco)  minutos  para  lavagem simples  e  de  até  60
(sessenta) minutos para lavagem completa, contados dos recebimentos dos veículos
oficiais pela CONTRATADA.

8.2. A execução dos serviços será iniciada 15 (quinze) dias após a  data  de assinatura do
contrato, para que haja adequação do ambiente a ser executado o serviço, caso seja necessário. A
licitante poderá declinar do prazo, caso julgue conveniente.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan�dades es�madas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua subs�tuição quando necessário:

a) Pulverizador de pressão;

b) Borrifador;

c) Escova para limpeza diversas (20 lavagens);

d) Panos de microfibra;

e) Extrator e aspirador de pó;

f) Esponjas (20 lavagens)

g) Bicos de limpeza diversos;

h) Produtos de limpeza;

i) Baldes;

j) Desengraxante.

9.2. As  quan�dades  es�madas  e  as  qualidades  dos  materiais  a  serem  u�lizados  serão
avaliados com base na entrega final do produto, ou seja, a lavagem e higienização dos veículos.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas:

10.1.1. Es�mou-se o quan�ta�vo de cada item com base nas lavagens de veículos feitas pela
Divisão de Transporte e Oficina no ano de 2019, somada às es�ma�vas de lavagens enviadas por
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outras  unidades  e  a  um  percentual  de  aumento  na  demanda,  esperado  devido  à  maior
disponibilidade de prestação do serviço a par�r da contratação de empresa terceirizada.

10.2. O serviço será realizado diariamente dentro das dependências da CONTRATANTE, entre
07h00 e 12h00, de segunda à  sexta-feira, exceto em situações excepcionais, com seus produtos e
equipamentos próprios, conforme descrito no item 8 e seguintes.

10.3. Poderá  ser  realizada  vistoria,  seguindo  os procedimentos descritos no  Item 7,  para
conhecimento da área des�nada à lavagem de veículos do órgão.

10.4. Os despejos contaminados com óleo, detergente e resíduos não deverão ser lançados
na rede de esgotos sem tratamento adequado. Para tanto, existe caixa coletora na área de lavagem de
veículos, localizada na ABIN, que deverá ser manutenida periodicamente pela empresa contratada.

10.4.1. Devem ser realizadas limpezas periódicas da caixa coletora. A frequência dependerá do
volume dos serviços, ou seja, do número de lavagens executadas no período.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela  Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

11.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

11.10. Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e no�ficações expedidas;
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11.11. Fiscalizar  o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando  a  contratada  houver  se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.12. Assegurar que  o  ambiente de  trabalho,  inclusive seus equipamentos e  instalações,
apresentem condições adequadas ao  cumprimento,  pela  contratada,  das normas de  segurança  e
saúde no  trabalho,  quando  o  serviço  for executado  em suas dependências,  ou  em local  por ela
designado.

11.12.1. O  controle  da  execução  do  serviço  será  realizado  por  meio  de  ordem  de  serviço
emi�das pela Contratante, conforme o modelo constante no Apêndice I (documento SEI nº 0387186)
deste  termo  de  referência,  as quais serão  encaminhadas por mensagem eletrônica  ou  entregues
pessoalmente.

11.13. Disponibilizar local próprio para a lavagem de veículos dentro de suas dependências.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua
proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas
contratuais,  além  de  fornecer  e  u�lizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
necessários, na qualidade e quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

12.2. Reparar,  corrigir,  remover ou subs�tuir,  às suas expensas,  no total  ou  em parte,  no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso
exigida  no  edital,  ou  dos pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor  correspondente  aos  danos
sofridos;

12.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

12.6. Quando  não  for possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais
e  à  Dívida  A�va  da  União;  3)  cer�dões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda
Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.8.  Comunicar ao  Fiscal  do contrato,  no  prazo  de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada  pela  Contratante  ou  por seus
prepostos,  garan�ndo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos
documentos rela�vos à execução do empreendimento.

SEI/ABIN - 0510757 - Termo de Referência- Serv. Sem Dedicação Exc... https://sei.abin.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

8 of 25 23/12/2021 18:41



12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.12. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

12.13. Conduzir  os  trabalhos com estrita  observância  às  normas da  legislação  per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

12.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.17.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na  legislação,  quando  a  contratada  houver se  beneficiado  da  preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

12.19. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei
nº 8.666, de 1993.

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;

12.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais,  equipamentos e  utensílios  em quan�dade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”,
do Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

12.22.1. O direito de propriedade intelectual  dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem
limitações;

12.22.2. Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação  produzida  e  congêneres,  e  de todos os demais produtos gerados na  execução  do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização
sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis.
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12.23. Realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de  conhecimento,  tecnologia  e
técnicas  empregadas,  sem  perda  de  informações,  podendo  exigir,  inclusive,  a  capacitação  dos
técnicos da contratante ou da nova empresa que con�nuará a execução dos serviços.

12.24. Das Prá�cas de Sustentabilidade Ambiental na Execução dos Serviços:

12.24.1. Observar,  no  que  couber,  durante  a  execução  contratual,  os  critérios  de
sustentabilidade ambiental,  previstos na  Instrução Norma�va  nº 1,  de 19 de janeiro  de 2010,  da
Secretaria  de Logís�ca  e Tecnologia  da  Informação,  do Ministério  do Planejamento,  Orçamento e
Gestão, em especial as descritas abaixo:

a) adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada e para a preservação
dos recursos hídricos,  nos termos da  Lei  nº 9.433,  de 8 de janeiro  de 1997 e da
legislação local, considerando a polí�ca socioambiental do órgão;

b) realizar programa interno de treinamento de seus empregados visando à adoção
de prá�cas para  redução  de consumo de energia  elétrica,  de  consumo de água,
redução de produção de resíduos sólidos e coleta  sele�va, observadas as normas
ambientais vigentes; e

c) observar a des�nação adequada aos resíduos gerados durante suas a�vidades,
em consonância com o programa de coleta sele�va do órgão;

12.24.2. Caso  se  enquadre  nas hipóteses do  ar�go  20 da  Lei  nº  12.305,  de  2010 –  Polí�ca
Nacional de Resíduos Sólidos (0387180), a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de
resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente.

12.24.3. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as
etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.

12.24.4. Orientar seus empregados para  colaborar de forma efe�va no desenvolvimento das
a�vidades do  programa  de separação  de resíduos sólidos,  e  resíduos recicláveis descartados,  em
recipientes para coleta sele�va nas cores internacionalmente iden�ficadas, de acordo com a Lei nº
12.305/10 e Decreto nº 5.940/06. Dê preferência a embalagens reu�lizáveis ou biodegradáveis;

12.24.5. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de des�nação ou disposição final de
resíduos sólidos ou rejeitos:

12.24.5.1. lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

12.24.5.2. lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

12.24.5.3. queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados
para essa finalidade;

12.24.5.4. outras formas vedadas pelo poder público.

12.25. Observar, no que couber, durante a execução contratual, os critérios  previstos no Guia
Nacional  de  Contratações  Sustentáveis  da  CGU  (4ª  edição,  revista,  atualizada,  ampliada,  de
Agosto/2021) (0455964)

12.25.1. Deverá  contribuir  para  a  promoção  do  desenvolvimento  nacional  sustentável  no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da
Cons�tuição Federal/88, e em conformidade com o art. 3º da Lei nº 8.666/93 e com os arts. 5º e 6º da
Instrução Norma�va/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 (0276162).

12.25.2. Observar, no que couber, durante a execução contratual, os critérios  previstos no art 3º
da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 4 DE JUNHO DE 2014, da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da
Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que tange aos modelos dos
bens  fornecidos  estejam  classificados  com  classe  de  eficiência  "A"  na  E�queta  Nacional  de
Conservação de Energia (ENCE) vigente no período da contratação (0455955).
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12.25.3. Observar, no que couber, durante a execução contratual, os critérios  previstos Portaria
SLTI/MP n.º 02, de 16 de março de 2010  (0455969).

12.25.4. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR,
referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis;

12.25.5. U�lizar materiais preferencialmente reciclados e na impossibilidade desses, materiais
que tenham sido fabricados com a  u�lização de recursos renováveis ou  extraídos da  natureza de
forma sustentável e que não agridam o meio ambiente;

12.25.6. Descartar  a  u�lização  de  materiais  cujo  processo  de  fabricação  é  poluente  ao  ar
atmosférico, a água, ao solo ou gera poluição sonora;

12.25.7. U�lizar preferencialmente materiais, cujos fornecedores ou fabricantes evidenciem o
uso racional da água, inclusive a sua reu�lização após tratamento;

12.25.8. Fazer  uso  racional  de  água,  adotando  medidas  para  evitar  o  desperdício  de  água
tratada  e  mantendo  critérios  especiais  e  privilegiados para  aquisição  e  uso  de  equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo tanto de água quanto de energia, conforme
ins�tuído no Decreto nº 48.138/03 e Decreto n° 18687, de 9 de outubro de 1997-SINJ/DF ;

12.25.9. Visar economia na u�lização de máquinas, equipamentos e ferramentas contribuindo
para  a  redução do  consumo de energia,  bem como na  u�lização  de tecnologias e materiais que
reduzam o impacto ambiental, bem como evitar o uso de extensões elétricas, em conformidade com a
Lei de eficiência energé�ca nº 10.295/01, Decreto nº 11.779/2021, Portarias INMETRO n° 289/06 e nº
243/09;

12.25.10. Observar  a  Resolução  CONAMA  nº  20,  de  7  de  dezembro  de  1994,  quanto  aos
equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento;

12.25.11. Fornecer  aos  empregados  os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI’s)  que  se
fizerem necessários para  a  execução de serviços,  tais como: capacete,  protetor auricular,  protetor
facial, óculos de segurança, máscara an�poeira e gases, luvas, aventais, etc., bem como se houver a
necessidade, dos Equipamentos de Proteção Cole�va (EPC’s);

12.25.12. Observar o disposto na Instrução Norma�va IBAMA n° 06, de 15 de março de 2013;

12.26. REGRAS COMPORTAMENTAIS:

12.26.1. Exigir dos empregados alocados à prestação do serviço o rigoroso cumprimento das
seguintes disposições:

a) Comparecer ao trabalho sempre asseado, uniformizado e portando crachá;

b) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar ao
seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;

c) Tratar as pessoas com urbanidade e respeito, independente do cargo ou posição
que ocupam;

d) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou expressões
não apropriados ao �po de relacionamento formal que o trabalho impõe;

e) Comunicar  quaisquer  irregularidades  que  possam  comprometer  a  eficiência,
responsabilidade e qualidade dos serviços, dando ciência à fiscalização do contrato,
quando necessário, para que o  serviço em hipótese alguma deixe de ser prestado;

f) Manter-se no posto de trabalho, só se afastando para o cumprimento de tarefas
per�nentes ao serviço que lhe foi confiado;

g) Não atender a solicitações para cumprir tarefas de caráter par�cular ou estranhas
às suas funções;

h) Não fumar enquanto no desempenho de suas funções, em face do risco de dano
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ao patrimônio da Administração.

12.27. FORNECIMENTO DE UNIFORMES:

12.27.1. Fornecer  uniformes  compa�veis  com  a  formalidade  da  Agência  Brasileira  de
Inteligência, repondo imediatamente as peças em mau estado.

12.27.2. Enquanto  vigente  o  estado  de  calamidade  causado  pela  pandemia  de  coronavírus
(Covid-19) no Distrito Federal, a CONTRATADA deverá fornecer máscaras faciais em número suficiente
para a execução do serviço por seus empregados, até quando o uso for obrigatório por norma�zação
local.

12.27.3. Cuidar  para  que  os  funcionários  compareçam  ao  trabalho  sempre  asseados  e
uniformizados e portem crachá, enquanto em serviço;

12.27.4. Observar que os modelos dos trajes deverão ser adequados à execução dos serviços.

12.27.5. Caso a  empresa vencedora do certame tenha outro(s) contrato (s) com empregados
alocados  nas  dependências  da  CONTRATANTE,  a  cor  do  uniforme  u�lizado  pelos  trabalhadores
deverá ser dis�nta dos demais.

12.28. OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA  EM  MATÉRIA  DE  MEDICINA  E  SEGURANÇA  DO
TRABALHO:

12.28.1. A Contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança
do trabalho, de acordo com as normas do MTE, devendo fornecer aos empregados os equipamentos
de segurança (equipamentos de Proteção Individual - EPI e cole�va – EPC) que se fizerem necessários,
para  a  execução de serviços,  bem como, fiscalizar o  uso,  em especial  pelo  que consta  da  Norma
Regulamentadora nº 6 do MTE.

12.28.2. A  empresa  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  treinamento  de  capacitação  para  o
desempenho  das  funções,  por  parte  de  seus  empregados,  junto  à  CONTRATANTE,  conforme
preconizado  nas Normas Regulamentadoras do  MTE.  A  comprovação  do  treinamento  deverá  ser
registrada e arquivada pela CONTRATADA, podendo ser objeto de eventual fiscalização por parte da
Contratante.

12.28.3. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o
trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o
acesso de equipamentos de combate a incêndio.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1.  Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade
do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. A  fiscalização  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da
produ�vidade  pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. A  conformidade  do  material  a  ser  u�lizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de
acordo  com o  estabelecido  neste  Termo de Referência  e  na  proposta,  informando as respec�vas

SEI/ABIN - 0510757 - Termo de Referência- Serv. Sem Dedicação Exc... https://sei.abin.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

12 of 25 23/12/2021 18:41



quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.3. O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências
verificadas,  adotando  as providências necessárias  ao  fiel  cumprimento  das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87
da Lei nº 8.666, de 1993.

15.5. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas
a�vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

15.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto no
sen�do de:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

b) deixar  de  u�lizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do
serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

15.6.1. A avaliação dos serviços será realizada u�lizando os quesitos abaixo, cons�tuídos por
um ou mais indicadores conforme modelo previsto no IMR:

a) Fornecimento e uso dos EPIs e/ou uniformes;

b) Atraso na prestação dos serviços;

c) Falta de insumos e/ou equipamentos;

d) Come�mento de falhas contratuais;

e) Qualidade dos serviços de lavagem prestados.

15.6.2. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.

15.7. Durante a  execução do objeto,  o  fiscal  técnico  deverá  monitorar constantemente o
nível  de  qualidade dos serviços para  evitar a  sua  degeneração,  devendo intervir para  requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.8. O  fiscal  técnico  deverá  apresentar  ao  preposto  da  CONTRATADA  a  avaliação  da
execução do objeto  ou,  se for o  caso, a  avaliação de desempenho e qualidade da  prestação dos
serviços realizada.

15.9. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.10. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor
nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a
excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores  imprevisíveis  e  alheios  ao
controle do prestador.

15.11. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à  qualidade exigida,  bem como quando  esta  ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA
de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

15.12. O fiscal  técnico  poderá  realizar  avaliação  diária,  semanal  ou  mensal,  desde  que  o
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período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

15.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, a seguinte ro�na:

15.13.1. A  conformidade  do  material  a  ser  u�lizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de
acordo  com o  estabelecido  neste  Termo de Referência  e  na  proposta,  informando as respec�vas
quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.14. As  disposições  previstas  nesta  cláusula  não  excluem  o  disposto  no  Anexo  VIII  da
Instrução Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação.

15.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade
inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade  da  CONTRATANTE  ou  de  seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

16.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR),  conforme  previsto  no  modelo  previsto  no  APÊNDICE  II  (0387187),  devendo  haver  o
redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores  estabelecidos,  sempre  que  a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

b) deixar  de  u�lizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do
serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

16.1.1. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.

16.2. A aferição da execução contratual  para  fins de pagamento considerará  os seguintes
critérios:

16.2.1. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará  em uma pontuação
final  no intervalo  de 0 até 50 pontos,  correspondente à  soma das pontuações ob�das para  cada
indicador.

16.2.2. Os  pagamentos  devidos,  rela�vos  a  cada  mês  de  referência,  serão  ajustados  pela
pontuação total do serviço, conforme as seguintes tabelas e fórmulas:

Faixas de Pontuação Percentual do Pagamento Fator de Ajuste do Nível de Serviço

De 44 a 50 pontos 100% do valor previsto 1,00

De 37 a 43 pontos 95% do valor previsto 0,95

De 30 a 36 pontos 90% do valor previsto 0,90

De 21 a 29 pontos 85% do valor previsto 0,85

Abaixo de 20 pontos 80% do valor previsto 0,80

16.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.3.1. não produziu os resultados acordados;

16.3.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
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16.3.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. A emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  deve ser  precedida  do  recebimento  defini�vo  dos
serviços, nos termos abaixo.

17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
com  a  finalidade  de  verificar  a  adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância  com os
indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas
expensas,  no  todo  ou  em parte,  o  objeto  em que  se  verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

17.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

17.3.2. No  prazo  de  até  10  dias  corridos  a  par�r  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório conter o registro, a
análise  e  a  conclusão  acerca  das ocorrências na  execução  do  contrato,  em relação  à  fiscalização
técnica  e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento defini�vo.

17.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

17.3.2.3.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempes�vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

17.4. No prazo de até 02 (dois) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços,
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.4.1. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

17.4.2. Emi�r  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  defini�vo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

17.4.3. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com o  valor  exato
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dimensionado  pela  fiscalização,  com  base  no  Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR),  ou
instrumento subs�tuto.

17.5. O recebimento  provisório  ou defini�vo  do  objeto  não exclui  a  responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época,
das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos
/subs�tuídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da  Contratada,  sem prejuízo  da
aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal,  constatada  por meio  de consulta  on-line  ao  SICAF ou,  na  impossibilidade de
acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sí�os eletrônicos oficiais  ou  à  documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de
abril de 2018.

18.5. O setor competente para  proceder o  pagamento  deve verificar se a  Nota  Fiscal  ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1. o prazo de validade;

18.5.2. a data da emissão;

18.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

18.5.4. o período de prestação dos serviços;

18.5.5. o valor a pagar; e

18.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.7. Será  considerada  data  do pagamento o dia  em que constar como emi�da  a  ordem
bancária para pagamento.

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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18.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

18.10. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

18.11. Persis�ndo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as medidas  necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

18.12. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

18.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.13. Previamente à  emissão de nota  de empenho e a  cada pagamento, a  Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26
de abril de 2018.

18.14. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável, em especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI
da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

19. REAJUSTE

19.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.
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19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice do índice IPCA
, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base
na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial  - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à  data  fixada para
entrega da proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o  CONTRATANTE
pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  úl�ma  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

19.5. Nas  aferições  finais,  o  índice  u�lizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
defini�vo.

19.6. Caso o  índice estabelecido para  reajustamento venha  a  ser ex�nto ou  de qualquer
forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

19.7. Na ausência  de previsão legal  quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

19.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  prorrogáveis por
igual  período,  a  critério  do  Contratante,  contado  da  assinatura  do  contrato,  comprovante  de
prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-
garan�a  ou  fiança  bancária,  em valor correspondente a  5 % (cinco  por cento) do  valor total  do
contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

20.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

20.1.2. O atraso  superior a  25 (vinte  e  cinco) dias autoriza  a  Administração  a  promover a
rescisão  do  contrato  por descumprimento  ou  cumprimento  irregular de suas cláusulas,  conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

20.2. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

20.2.1. prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

20.2.2. prejuízos diretos causados à  Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

20.2.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

20.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.
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20.3. A modalidade seguro-garan�a  somente será  aceita  se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

20.4. A  garan�a  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  favor  da  Contratante,  em  conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

20.5. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos
sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia
autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme
definido pelo Ministério da Economia.

20.6. No  caso  de  garan�a  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  constar  expressa
renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

20.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando
da contratação.

20.8. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias
úteis, contados da data em que for no�ficada.

20.9. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

20.10. Será considerada ex�nta a garan�a:

20.10.1. com a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  �tulo  de  garan�a,  acompanhada  de  declaração  da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

20.10.2. no  prazo  de  90  (noventa)  dias  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  caso  a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

20.11. O  garan�dor  não  é  parte  para  figurar  em processo  administra�vo  instaurado  pela
contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

20.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a  qualquer tempo, a garan�a, na forma
prevista no Edital e no Contrato.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei  nº 10.520, de 2002, a  Contratada
que:

21.1.1. falhar na execução do contrato, pela  inexecução, total  ou parcial,  de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

21.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.3. fraudar na execução do contrato;

21.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

21.1.5. cometer fraude fiscal.

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

I. Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contratuais  consideradas faltas  leves,  assim entendidas  aquelas que
não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;
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II. Multa de:

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução  com  atraso,  poderá  ocorrer  a  não-aceitação  do  objeto,  de  forma  a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

e) 0,07% (sete  centésimos por cento) do  valor do  contrato  por dia  de atraso  na
apresentação  da  garan�a  (seja  para  reforço  ou  por  ocasião  de  prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

f) as  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si

III. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  en�dade  ou
unidade  administra�va  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

IV. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem  os  mo�vos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos
prejuízos causados.

21.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista  no subitem "iv" também é
aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração  administra�va  neste  Termo  de
Referência.

21.4. As  sanções  previstas  nos  subitens  “i”,  “iii”,  “iv”  e  “v”  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

21.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais, por
ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por
unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia;

02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante
o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por
dia;

01

7
Cumprir  determinação  formal  ou  instrução
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

8
Subs�tuir  empregado  que  se  conduza  de  modo
inconveniente  ou  não  atenda  às  necessidades  do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
não  previstos  nesta  tabela  de  multas,  após
reincidência  formalmente  no�ficada  pelo  órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato;

01
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11
Providenciar  treinamento  para  seus  funcionários
conforme  previsto  na  relação  de  obrigações  da
CONTRATADA

01

21.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

21.6.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.6.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

21.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos pra�cados.

21.7. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administra�vo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

21.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

21.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

21.9. Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela
conduta  do  licitante,  a  União  ou  En�dade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,
conforme ar�go 419 do Código Civil.

21.10. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educa�vo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de
infração administra�va  �pificada  pela  Lei  nº 12.846, de 1º de agosto  de 2013, como ato  lesivo à
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administra�vo  necessárias  à
apuração  da  responsabilidade da  empresa  deverão  ser reme�das à  autoridade competente,  com
despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  inves�gação
preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

21.12. A  apuração  e  o  julgamento  das demais infrações administra�vas não  consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

21.13. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2. Os  critérios  de  qualificação  econômica  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  estão
previstos no edital.

22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
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22.3.1. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades
e  prazos  compa�veis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  per�nente,  mediante  a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito  público  ou  privado, nos
quais fique comprovado que a licitante executou ou está executando serviços de lavagem de veículos
ou similares, per�nentes e compa�veis com o objeto deste instrumento, conforme § 1º do Art. 30 da
Lei nº 8.666/93.

22.3.1.1. Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer
respeito a serviços executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

a) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação
dos serviços, sendo aceito  o  somatório  de atestados de períodos diferentes,  não
havendo obrigatoriedade de o 1 (um) ano ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

b) Possuir, entre as a�vidades econômicas, a lavagem de veículos ou similares.

22.3.1.2. Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua  a�vidade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

22.3.1.3. Somente  serão  aceitos  atestados  expedidos  após  a  conclusão  do  contrato  ou  se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em
prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

22.3.1.4. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a
apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma  concomitante,  pois  essa
situação  se  equivale,  para  fins de comprovação  de capacidade técnico-operacional,  a  uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22.3.1.5. O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legi�midade  dos  atestados  apresentados,  apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do
contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22.3.2. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável.

22.3.2.1. O atestado de vistoria, conforme modelo constante do APÊNDICE (0387190),  poderá
ser subs�tuído por declaração emi�da pelo licitante, Declaração de Opção pela Não Realização de
Vistoria, nos moldes do modelo do APÊNDICE (0387191), em que conste, alterna�vamente, ou que
conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições
e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não
u�lizará  deste  para  quaisquer  ques�onamentos  futuros  que  ensejem  desavenças  técnicas  ou
financeiras com a contratante.

22.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

22.4.1. Valor  Global:  R$ 77.793,60 (setenta  e  sete  mil  setecentos e  noventa  e  três reais  e
sessenta centavos).

22.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

22.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

22.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

23.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 77.793,60 (setenta e sete mil  setecentos e
noventa e três reais e sessenta centavos).

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
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24.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura
do contrato ou instrumento equivalente, sendo quota orçamentária do DAL, por meio de código POA
2021: A0043.

25. DO SIGILO

25.1. A CONTRATADA deve:

25.1.1. Manter sigilo rela�vo ao objeto, a sua execução e aos dados e informações postos à sua
disposição, não podendo cedê-los a terceiros ou divulgá-los de qualquer forma, sob as penas da lei,
conforme Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo - TCMS. (Documento SEI nº 0387193);

25.1.2. Adotar procedimentos de segurança  adequados,  no  âmbito  das a�vidades sob  seu
controle, para a manutenção do sigilo rela�vo ao objeto, aos dados e às informações postos à sua
disposição;

25.1.3. A critério da CONTRATANTE, apresentar cer�dões dos distribuidores cíveis e criminais
emi�das pela Jus�ça Estadual ou do Distrito Federal, se for o caso, dos locais em que a pessoa residiu
nos úl�mos cinco anos, bem como da Jus�ça Federal e da Jus�ça Militar Federal e Estadual, e outros
documentos que sejam necessários à elucidação de pendências e dúvidas surgidas nos processos de
contratação e gestão;

25.1.4. Receber, a  critério da CONTRATANTE, inspeções para habilitação de segurança e sua
manutenção;

25.1.5. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das a�vidades
objeto da contratação.

25.2. O  contrato  poderá  ser  alterado  para  a  inclusão  de  cláusula  de  segurança  não
es�pulada por ocasião de sua assinatura.

25.3. A empresa vencedora será responsabilizada criminalmente no caso de exposição dos
dados de veículos; bem como fatos e/ou informação sobre a Agência Brasileira de Inteligência – ABIN
de que tenha conhecimento em decorrência da contratação relacionada a este Termo de Referência.

25.4. Na hipótese de infração ao dever de sigilo, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes
sanções previstas no Art. 33 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011:

25.4.1. Advertência;

25.4.2. Multa;

25.4.3. Rescisão do contrato com o poder público;

25.4.4. Suspensão temporária de par�cipar em licitações e impedimento de contratar com a
administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

25.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

26. ANEXOS

26.1. Anexo I - Estudo Técnico Preliminar (0283599);

26.2. Anexo II - Mapa de Riscos na Contratação DIVTROF (0387199)

26.3. Anexo III - Apêndice I - Ordem de Serviço (0387186)

26.4. Anexo IV - APÊNDICE II - Instrumento de Medição do Resultado (0387187);

26.5. Anexo V - APÊNDICE III - Termo de Vistoria (0387190)

26.6. Anexo  VI  -  APÊNDICE  IV  -  Declaração  de  Opção  pela  Não  Realização  de  Vistoria
(0387191)

26.7. Anexo VII - Termo de Compromisso Manutenção de Sigilo em Contrato  (0387193)
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Brasília, 05 de novembro de 2021

Integrante Administra�vo Titular

Integrante Administra�vo Titular

Integrante Requisitante Titular

Documento assinado eletronicamente

Referência: Processo nº 00091.015743/2020-64 SEI nº 0510757

Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 1, - CEP 70610-905 - Brasília/DF -  
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